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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE  COBRANÇA  –  SERVIDORA  PÚBLICA  -
TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME  CELETISTA
PARA  O  ESTATUTÁRIO  –  PEDIDO  QUE
COMPREENDE SOMENTE O PERÍODO REGIDO
PELA  CLT  -  JUSTIÇA  COMUM  -
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  -  ARTIGO  114,
INCISO  I,  DA  CFRB  –  ENTEDIMENTO
SUMULADO DO STJ -  RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO  -  ARTIGO  113,  CAPUT,  DO  CPC  -
REMESSA  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO
TRABALHISTA,  COM A NULIDADE DOS ATOS
DECISÓRIOS. 

-  É da Justiça Trabalhista  a competência  para o
julgamento de causas decorrentes do contrato de
trabalho no período anterior à transição do regime
celetista para estatutário. 

- A incompetência  in ratione materiae é absoluta,
insuscetível  de  modificação  ou  prorrogação,
devendo ser declarada de ofício. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Emília  Pessoa
Barbosa contra sentença, proferida pela MM. Juíza da 2ª Vara da Fazenda
Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  que,  nos  autos  da  ação  de
cobrança  ajuizada  em  face  do  Município  de  Campina  Grande,  julgou
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improcedente o pedido de pagamento retroativo da diferença do adicional
de insalubridade no período de fevereiro de 2005 a março de 2006.

Alega a recorrente que exerce o cargo de vigilante ambiental
desde 2001 perante a municipalidade apelada e que, em razão do exercício
de atividade insalubre, auferia adicional de insalubridade no percentual de
10% (dez por cento) sobre o vencimento.

Afirma que, em março de 2006, O Município firmou Termo de
Ajustamento  de  Conduta,  no  qual  restou  acordado  que  seria  pago  o
percentual  em 20% (vinte  por  cento),  razão  pela  qual  afirma  que  esse
reconhecimento gera o direito ao recebimento retroativo da diferença da
mencionada parcela remuneratória.

Por fim, pede o provimento do apelo, para que seja julgado
procedente o pedido inaugural.

Intimado, o apelado apresentou contrarrazões, rechaçando a
tese recursal e requerendo a manutenção do decisum.

O  Ministério  Público  absteve-se  de  opinar  sobre  o  mérito
recursal.

É o relatório.

DECIDO.

A  meu  ver,  a  apreciação  da  presente  causa  compete  à
Justiça do Trabalho.

Como  se  sabe,  o  posicionamento  prevalente  na
jurisprudência  pátria  é  no  sentido  de  que  a  Justiça  Comum  tem
competência  para  julgar  ação  de  cobrança  de  servidores  regidos  pelo
regime estatutário. Tal entendimento já se tornou, inclusive, alvo de súmula
do STJ, que dispõe:

Súmula 137: Compete à Justiça Comum Estadual processar
e  julgar  ação  de  servidor  público  municipal,  pleiteando
direitos relativos ao vínculo estatutário.

Por decorrência lógica, se o servidor for regido pelo regime
celetista (da CLT), quem terá competência para apreciar o feito é a Justiça
Trabalhista, incidindo a regra do art. 114, I, da Constituição Federal:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os
entes de direito público externo e da administração pública
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direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. 

In  casu,  observa-se  que  a  autora,  vigilante  ambiental  do
Município  de  Campina  Grande  desde  2004,  fora  contratada,  mediante
aprovação  em  processo  seletivo,  sob  o  regime  celetista,  assim  como
demonstram as anotações constantes de sua CTPS (fl. 05).

Tanto  isso  é  verdade  que  a  já  mencionada  CTPS  da
postulante destaca, claramente, que o seu contrato de trabalho foi “extinto
em 29/02/2008,  em virtude da transformação do regime celetista em
estatutário, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 034/2007.”
(fl. 05).

Assim, conclui-se, sem maiores esforços, que, até a vigência
da  Lei  Complementar  Municipal  nº  034/07,  a  autora  era  regida
exclusivamente pela CLT.

Ocorre que o pleito exordial,  objetivando a condenação ao
pagamento  das  diferenças  relativas  ao  adicional  de  insalubridade,
compreende apenas o período de fevereiro de 2005 a março de 2006, ou
seja, o pedido está adstrito unicamente ao momento em que o vínculo era
celetista,  devendo  ser  aplicado,  não  apenas  a  súmula  e  o  dispositivo
constitucional  já  transcritos,  como  também  o  seguinte  entendimento
sumulado pelo STJ, in verbis:

Súmula nº 97: Compete à Justiça do Trabalho processar e
julgar  reclamação  de  servidor  público  relativamente  a
vantagens  trabalhistas  anteriores  à  instituição  do  regime
jurídico único.

Nesse mesmo sentido, destaco:

[…]. a Primeira Seção já definiu que compete à Justiça do
Trabalho  processar  e  julgar  as  demandas  ajuizadas  por
servidores  municipais  submetidos  ao  regime  de  emprego
público e regularmente contratados nos termos da legislação
local. Precedentes: AgRg no CC 133.894/MG, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 29/10/2014; AgRg
no  CC  128.709/RS,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Primeira Seção, DJe 25/10/2013. 5. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AgRg no CC 135.875/PE, Rel. Ministro
OG  FERNANDES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
26/11/2014, DJe 12/12/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  EMPREGADO  CONTRATADO  SOB
REGIME  CELETISTA,  POSTERIORMENTE  ALTERADO
PARA  ESTATUTÁRIO.  PEDIDOS  E  CAUSA  DE  PEDIR
ASSOCIADOS AO PERÍODO CELETISTA. COMPETÊNCIA
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DO JUÍZO TRABALHISTA. SÚMULA 97 DO STJ. AGRAVO
NÃO  PROVIDO.  1.  -  O  autor  prestou  serviços  à  extinta
Empresa  Municipal  de  Vigilância  do  Município  do  Rio  de
Janeiro, sob o regime celetista, de 20 de maio de 1991, data
de sua admissão, a 14 de janeiro de 2010, quando, por força
da Lei Complementar Municipal n. 100/2009, foi transposto
para regime estatutário. Busca obter valores que considera
devidos  à  previdência  social,  relativos  especificamente  a
esse período. 2. - Nesse contexto, inafastável a incidência
do  comando  contido  no  enunciado  sumular  n.  97  desta
Corte: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar
reclamação de servidor  público  relativamente a vantagens
trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico único".
3. - Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
CC 129.749/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 29/10/2014)

Ainda  merece  ser  ressaltado  que,  embora  o  STF  tenha
suspendido a aplicabilidade do art. 39, caput, da Constituição da República,
na redação conferida pela EC 19/98, em que se permitia a contratação de
servidores  públicos  por  regime  diverso  do  estatutário,  essa  decisão,
proferida em março de 2008, teve apenas efeitos ex nunc, não se aplicando
à hipótese vertente, eis que a admissão da demandante se deu no ano de
2004. Vejamos:

MEDIDA  CAUTELAR  EM  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  PODER  CONSTITUINTE
REFORMADOR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL 19,  DE 04.06.1998.  ART. 39, CAPUT,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SERVIDORES PÚBLICOS.
REGIME  JURÍDICO  ÚNICO.  PROPOSTA  DE
IMPLEMENTAÇÃO,  DURANTE  A  ATIVIDADE
CONSTITUINTE DERIVADA, DA FIGURA DO CONTRATO
DE EMPREGO PÚBLICO. INOVAÇÃO QUE NÃO OBTEVE
A APROVAÇÃO DA MAIORIA DE TRÊS QUINTOS DOS
MEMBROS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS QUANDO DA
APRECIAÇÃO,  EM  PRIMEIRO  TURNO,  DO  DESTAQUE
PARA  VOTAÇÃO  EM  SEPARADO  (DVS)  Nº  9.
SUBSTITUIÇÃO,  NA  ELABORAÇÃO  DA  PROPOSTA
LEVADA A SEGUNDO TURNO, DA REDAÇÃO ORIGINAL
DO  CAPUT  DO  ART.  39  PELO  TEXTO  INICIALMENTE
PREVISTO  PARA  O  PARÁGRAFO  2º  DO  MESMO
DISPOSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  SUBSTITUTIVO
APROVADO.  SUPRESSÃO,  DO  TEXTO
CONSTITUCIONAL,  DA  EXPRESSA  MENÇÃO  AO
SISTEMA  DE  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  DOS
SERVIDORES  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  DA  PLAUSIBILIDADE
DA  ALEGAÇÃO  DE  VÍCIO  FORMAL  POR  OFENSA  AO
ART.  60,  §  2º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
RELEVÂNCIA  JURÍDICA DAS DEMAIS  ALEGAÇÕES  DE
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INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL
REJEITADA POR UNANIMIDADE. 1. A matéria votada em
destaque na Câmara dos Deputados no DVS Nº 9 não foi
aprovada em primeiro turno, pois obteve apenas 298 votos e
não os 308 necessários. Manteve-se, assim, o então vigente
caput  do  art.  39,  que  tratava  do  regime  jurídico  único,
incompatível  com  a  figura  do  emprego  público.  2.  O
deslocamento do texto do § 2º do art.  39, nos termos do
substitutivo aprovado, para o caput desse mesmo dispositivo
representou,  assim,  uma  tentativa  de  superar  a  não
aprovação do DVS nº 9 e evitar a permanência do regime
jurídico  único  previsto  na  redação  original  suprimida,
circunstância que permitiu a  implementação do  contrato de
emprego público ainda que à revelia da regra constitucional
que  exige  o  quorum  de  três  quintos  para  aprovação  de
qualquer  mudança  constitucional.  3.  Pedido  de  medida
cautelar deferido, dessa forma, quanto ao caput do art.
39  da  Constituição  Federal,  ressalvando-se,  em
decorrência  dos  efeitos  ex  nunc  da  decisão,  a
subsistência,  até  o  julgamento  definitivo  da  ação,  da
validade  dos atos  anteriormente praticados  com base
em  legislações  eventualmente  editadas  durante  a
vigência  do  dispositivo  ora  suspenso. 4.  Ação  direta
julgada  prejudicada  quanto  ao  art.  26  da  EC 19/98,  pelo
exaurimento do prazo estipulado para sua vigência. 5. Vícios
formais e materiais dos demais dispositivos constitucionais
impugnados,  todos oriundos  da EC 19/98,  aparentemente
inexistentes  ante  a  constatação  de  que  as  mudanças  de
redação promovidas no curso do processo legislativo  não
alteraram substancialmente  o  sentido  das  proposições  ao
final  aprovadas  e  de  que  não  há  direito  adquirido  à
manutenção  de  regime  jurídico  anterior.  6.  Pedido  de
medida  cautelar  parcialmente  deferido.  (ADI  2135  MC,
Relator(a):  Min.  NÉRI  DA SILVEIRA, Rel.  p/Acórdão:  Min.
ELLEN  GRACIE,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  02/08/2007,
DJ. 07/03/2008) - grifo nosso

Desta feita, entendo que esta Corte Estadual está impedida
de  proceder  à  análise  do  caso  em  disceptação,  já  que  usurparia  a
competência da Justiça Especializada Trabalhista. Afinal, a incompetência
in ratione materiae é absoluta, insuscetível de modificação ou prorrogação.
Nessa senda, aplica-se o artigo 113, caput, do Código de Processo Civil:

Art.  113. A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser  alegada,  em qualquer  tempo e grau de
jurisdição, independentemente de exceção. 

Ante  o  exposto,  consoante  artigo  114,  inciso  I,  da
Constituição  Federal  c/c  artigo  113,  caput,  do  Diploma Processual  Civil,
compreendo  ser  esta  Justiça  Comum  Estadual  incompetente  para  o
conhecimento e julgamento da presente causa,  pelo que DECLINO DA
COMPETÊNCIA  e  DETERMINO  a  remessa  dos  autos  ao  juízo
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competente,  a  saber,  a  Justiça  do Trabalho,  à  luz  do art.  113,  §2°,
CPC1. 

P. I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

Des. José Aurélio da Cruz
               Relator

1  Art.  113.  A incompetência absoluta deve ser  declarada de ofício  e pode ser  alegada,  em
qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. 
[…].
§ 2o Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-
se os autos ao juiz competente. 
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